
República Federativa do Brasil
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Quissamã

Indicação Nº.       /2021

Exma. Sra.
Maria de Fátima Pacheco
Prefeita Municipal de Quissamã

Os  Vereadores  que  a  esta  subscrevem,  nos  termos  do  Regimento  Interno,  vêm mui
respeitosamente  diante  da  Excelentíssima Prefeita  Municipal  de  Quissamã/RJ,  a  Sra.
Maria de Fátima, solicitar que junto a secretaria competente estude a possibilidade da
construção  do “MONUMENTO À BÍBLIA SAGRADA”, na praça do Matias.

JUSTIFICATIVA 

Considerando a aprovação, no ano de 2018, da Lei Nº 1806, as reuniões com o Conseho
de Pastores,  a  elaboração do lindo projeto  arquitônico  pelo  arquiteto  Carlos  Eduardo
Maia, as publicações nas redes sociais (em anexo) com a feliz manifestação do Exma
Sra. Prefeita na intenção desta realização, apresentamos esta indicação. 

Certos da atenção que será dispensada ao solicitado, aproveito o ensejo para expressar
os votos de estima e consideração.

Marcio Oliveira Pessanha
 Presidente

Adeilson Lopes Carneiro
Vereador

Fábio Castro da Costa
Vereador
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